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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 
 

O MUNICÍPIO DE QUADRA, ESTADO DE SÃO PAULO, com sede à Rua José Carlos Silveira, nº 
36, Jardim Santo Antônio, CEP 18.255-116, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.145/0001-06, 
neste ato representado por sua Chefe do Poder Executivo Municipal, Sra. Lheonides de Oliveira 
Andrade, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG/SPP/SP sob nº 10.704.898-X 
inscrita no CPF/MF sob nº 026.828.638-84, residente à Rua João Antônio Lobo, nº 321, Bairro 
Jardim Tonico Vieira, Município de Quadra, Estado de São Paulo, CEP 18255-104, adiante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR ou ENTIDADE GERENCIADORA, e a Empresa A 
DOCELANDIA ITAPETININGA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob nº 04.290.654/0001-58, no Estado sob nº 371.188.654.112, e-mail 
betofernandes@hotmail.com ,  telefone (15) 3275-3429 com sede na Rua Capitão José Leme, nº 
434, Bairro Centro, Município de Itapetininga,  Estado de São Paulo, CEP  18200-290, neste 
ato representada por seu Proprietário, Sr.  Roberto Henrique Fernandes, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador(a) da Cédula de Identidade RG/SPP/SP sob nº 24.639.631-3 inscrito no 
CPF/MF sob nº 219.838.988-64, adiante simplesmente designada DETENTORA, nos termos da 
Ata de Homologação, do processo licitatório em epígrafe, têm entre si, justo e acordado a 
presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade das 
condições e cláusulas seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no termo de referência do Processo Licitatório nº 54/2025 na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 11/2025 e Registro de Preços nº 48/2025, que é parte integrante desta, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
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cada item e as demais condições ofertadas na proposta segue especificadas no Anexo I desta Ata 
de Registro de Preços. 

2.1.2. Dos valores por lote: 

LOTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR GLOBAL 

7 INDUSTRIALIZADOS R$ 294.999,98 

2.2. Faz parte do Rol de encargos da detentora da Ata de Registro de Preços, por sua conta, 
todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, transporte, 
descarga, frete e outros necessários ao cumprimento integral do negócio que porventura venha 
acontecer. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorreram 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária 02.03 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Exercício 02.03.01 – Ensino Fundamental  

Funcional Programática 12.3060005.2006 – Merenda Escolar 

Categoria Econômica 3.3.90.30.0000 - Material de Consumo  

Fonte de Recursos: DR 05/DR 02/DR 01 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.  Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços será 
formalizada pelo Órgão ou pela Entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviços ou outro instrumento hábil, 
conforme o Art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

4.3. Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o Art. 124, da Lei nº 
14.133/2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da Ata de Registro de Preços: 

4.4.1. Serão registrados na os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de a licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela. 

4.5. O preço registrado com indicação das licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.1. O prazo de entrega do(s) objeto(s) será(ão) de até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Fornecimento, sendo a frequência das entregas de acordo com o 
cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.  

5.1.1. O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) e aceito(s) após sumária inspeção, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade, marca e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação dos objetos, e deverão ser substituídos pelo 
fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
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empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

5.2. Cronograma: 

ITENS LOCAL DE ENTREGA CRONOGRAMA 
Lote 07 – ITENS 
INDUSTRIALIZADOS. Itens: 
iogurte 900 ml, margarina ou 
creme vegetal sem leite, suco 
concentrado, bolacha tipo 
rosquinha macarrão ave maria 
com ovos, macarrão parafuso, 
achocolatado em pó, chocolate 
em pó 50%, composto lácteo em 
pó, ervilha reidratada, extrato de 
tomate, farinha de mandioca, 
feijão carioca, feijão preto, fubá, 
milho verde, vinagre de álcool, 
azeite, feijão rajado, feijão 
rosinha, louro em folhas, orégano, 
suco de soja sabores, suco de 
frutas individual, biscoito de 
polvilho, biscoito salgado tipo 
cracker, macarrão cabelo de anjo, 
macarrão conchinha, macarrão 
letrinha, macarrão parafuso de 
sêmola com vegetais e feijão, 
macarrão argolinha, arroz 
agulhinha, leite em pó integral, 
leite integral longa vida, açúcar 
cristal, óleo de soja, sal refinado.  

- EMEF JOÃO INÁCIO SOARES 
Rua Dr. Renato Mota, 250 – Centro 

Horário de entrega: 6h às 9h 
  

- CRECHE JOSÉ AYRES/EMEI LEDA 
RODRIGUES ROCHA 

Rua Candido José de Oliveira, 151 - 
Centro 

Horário de entrega: 6h às 9h 

Entregas semanais 

5.3. Fica definida o “Pedido de Fornecimento (PF)” como ordem de fornecimento, que será 
enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 24h00 
(vinte e quatro horas). 

5.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da nota de empenho no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, 
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.  

5.5. A entrega do(s) objeto(s) deverá ser feita nas Escolas Municipais (Creche e João Inácio 
Soares), nos endereços indicados no Cronograma previsto no item 5.2. 

5.5.1. Não será recebido o objeto fora do horário comercial.  
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5.6. A empresa Contratada responsabilizar-se-á pela qualidade do(s) objeto(s) entregue(s), 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  

5.7. É facultado a Prefeitura Municipal de Quadra, quando o convocado não receber, atestar 
seu recebimento ou não aceitar o Pedido de Fornecimento no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório.  

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, após a ENTREGA TOTAL dos itens 
constantes na Autorização de Fornecimento, com o valor correspondente às quantidades 
fornecidas e de acordo com empenho previamente emitido, com a apresentação da Nota Fiscal 
com anuência da pessoa responsável pelo recebimento dos produtos.  

6.2. O Pedido de Fornecimento ou Ordem de Serviços somente será liberada quando o 
CUMPRIMENTO ESTIVER EM TOTAL conformidade com as condições exigidas neste edital.  

6.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

6.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em 
moeda corrente do País. 

6.5. O CNPJ da Detentora constante da nota fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  

6.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.  

6.7. O pagamento será creditado em favor da Detentora, na conta corrente indicada na nota 
fiscal, devendo para isto, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

6.8. Os preços registrados podem confrontados periodicamente com os praticados no 
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mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuada, nos termos da Alínea “d”, Inc. II, 
caput, do Art. 124, da Lei nº 14.133/2021;  

7.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou, ainda, a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

8.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará as licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124, da Lei nº 
14.133/2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
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acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no Art. 124, da Lei nº 14.133/ 2021. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DA LICITANTE VENCEDORA E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços do fornecedor será cancelada pelo gerenciador, quando a 
Detentora: 

9.1.1.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos Inc. III ou IV, caput, do Art. 156. da Lei nº 
14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Inc. III ou IV, caput, do 
Art. 156. da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar as licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
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devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 26, §3º e Art. 27, §4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

10.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Art. 7º, Inc. XIV, do Decreto nº 
11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (Art. 8º, Inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

 

11. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Atendendo ao disposto no Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, fica a Secretaria Municipal de 
Educação, responsável pela Gestão e Fiscalização da presente Ata de Registro de Preços, 
designando os(as) servidores(as) a seguir: 

11.1.1. Gestor: Sra. Rosângela de Oliveira Frei Camargo, ocupante do cargo de Secretária 
de Educação. 
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11.1.2. Fiscal: Sra. Ângela Brondani Guimarães Mendes, ocupante do cargo de 
Nutricionista. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do Detentor, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus Anexos. 

12.2. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 
o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nessa hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições. 

12.3. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar a Ata de Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 

12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se todos os seus 
dispositivos, o Edital e seus Anexos, o Pedido de Fornecimento (PF) ou a Ordem de Serviços (OS) 
com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata de Registro de Preços naquilo que não 
contrariar as presentes disposições. 

12.5. As questões oriundas desta Ata de Registro de Preços e do procedimento licitatório que a 
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Tatuí, Estado de São Paulo, esgotadas as vias 
administrativas.  
 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavra-se a presente Ata de Registro 
de Preços o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes 
contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

Quadra/SP, 05 de Setembro de 2025. 

 

Prefeitura do Município de Quadra 
Lheonides de Oliveira Andrade– Prefeita 

Órgão Gerenciador 
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Empresa - A DOCELANDIA ITAPETININGA LTDA 
Roberto Henrique Fernandes – Proprietário 

Detentora 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________________                           _____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A DOCELANDIA 
ITAPETININGA 
LTDA:042906540
00158

Assinado de forma digital 
por A DOCELANDIA 
ITAPETININGA 
LTDA:04290654000158 
Dados: 2025.09.05 
16:03:58 -03'00'
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ANEXO XIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA. 

CONTRATADO: A DOCELANDIA ITAPETININGA LTDA  

CONTRATO Nº (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 48/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Quadra/SP, 05 de Setembro de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 026.828.638-84 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 026.828.638-84 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

Cargo: PREFEITA 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
Q

u
al

if
ic

ad
a 

(L
ei

 1
4

.0
6

3
/2

0
2

0
 | 

R
eg

u
la

m
en

to
 9

1
0

/2
0

1
4

/E
C

)
Li

n
k 

d
e 

va
lid

aç
ão

:h
tt

p
s:

//
va

lid
a.

ae
/c

3
2

1
8

4
1

8
cc

d
b

a7
1

1
1

8
4

3
3

fe
cd

d
6

b
8

2
cc

b
d

d
9

c3
3

2
0

7
b

0
d

1
d

3
3

?s
v

Validador

https://valida.ae/c3218418ccdba71118433fecdd6b82ccbdd9c33207b0d1d33?sv
https://valida.ae/c3218418ccdba71118433fecdd6b82ccbdd9c33207b0d1d33?sv


 
 

 
 

 
 Pá
gi

na
 14

 

CPF: 026.828.638-84 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  A DOCELANDIA ITAPETININGA LTDA 

Cargo: Proprietário 

CPF: 219.838.988-64 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 026.828.638-84 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Rosângela de Oliveira Frei Camargo 

Cargo: Secretária de Educação 

CPF: 110.240.278-80  

Assinatura: ______________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ______________________ 

Nome: ________________________________  

Cargo: ________________________________  

A DOCELANDIA 
ITAPETININGA 
LTDA:04290654
000158

Assinado de forma digital 
por A DOCELANDIA 
ITAPETININGA 
LTDA:04290654000158 
Dados: 2025.09.05 
16:04:22 -03'00'
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CPF: _________________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. 
Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto 
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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